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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 215/2024 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 166/2024  
 
Adesão através do Processo de Licitação n.º 028/2023 – Pregão Eletrônico Para Registro De Preços nº 
012/2023 realizada pelo Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Rural Sustentável (CIDRUS). 
 
PREÂMBULO 
Pelo presente, o Município de Cachoeira de Minas, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Praça da Bandeira, n.º 276, Centro, inscrito no CNPJ 18.675.959/0001-92, neste ato representado, 
pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Dirceu D’Ângelo de Faria, brasileiro, viúvo, portador do CPF n.º 
xxx.371.836-xx e do RG n.º MG-3.179.907 SSP/MG, residente e domiciliado neste Município, doravante 
denominado CONTRATANTE, resolve CONTRATAR os serviços registrados na ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS n° 001/2023, que passa a fazer parte integrante deste Instrumento, da empresa DIPROHL 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o N° 04.913.818/0001-56, com sede na Rua Antônio 
Lucio da Silva, nº 150, Bairro Jardim da Serra – Tietê/SP, representada pelo senhor Francisco Carvalho, 
brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº: xxx.274.608-xx, residente à Rua Antônio Lúcio da Silva, nº 
150, Bairro Jardim da Serra – Tietê/SP a seguir denominada simplesmente CONTRATADA, com integral 
observância da legislação vigente, as disposições do Edital e seus Anexos, mediante cláusulas e 
condições expressas no presente Instrumento: 
 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto deste instrumento é aquisição de camisetas para o Programa Educacional de resistência 
as Drogas (PROERD) através de adesão ao Registro de Preços para a aquisição estimada de SERVIÇOS 
DE ESTRUTURAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO DOS DOCENTES E DISCENTES, dentro do período dos Anos 
Letivos de 2023 e 2024, da rede municipal de Ensino Fundamental, Educação Infantil e Creches 
conveniadas da Rede Municipal, para atendimento aos municípios integrantes do Consórcio 
Intermunicipal de Desenvolvimento Rural Sustentável – CIDRUS, conforme especificações, condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no termo de referência quantificados e precificados a seguir: 
 

LOTE 1 – Uniforme Escolar Ens. Infantil e Ens. Fundamental 

Item Descrição Quant. Un. 
Valor 

Unitário 
Valor total 

01 

Camiseta Unissex de Mangas Curta - Ensino 

Infantil e Fundamental – Tam. 02 ao EXG, 

conforme Termo de Referência. 

174 

 

Un. 

 

 

R$ 36,26 

 

R$ 6.309,24 

VALOR TOTAL: R$ 6.309,24 

 
1.2. O objeto deste Contrato deverá ser executado de acordo com Edital, seus anexos e as 
especificações prevista no Termo de Referência e Proposta Comercial apresentada pela Contratada na 
licitação, assim como, o histórico do último lance ofertado, se for o caso, e que integram este 
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instrumento. 
1.3. Está incluso no objeto deste Contrato o fornecimento de todo o material, mão de obra, 
equipamentos e demais encargos necessários ao cumprimento das obrigações contratuais. 
 
2. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
2.1.   O presente Instrumento terá vigência até 31 (trinta e um) de dezembro de 2024 (dois mil e vinte 
e quatro). 
 
3. DO FORNECIMENTO 
3.1. O fornecimento objeto desta contratação serão solicitados, conforme necessidades da 
Contratante por intermédio de Ordem de Serviço. 
3.1.1. Cada solicitação conterá, no mínimo: 
3.1.1.1. Número do Contrato Administrativo; 
3.1.1.2. Descrição dos itens requisitados; 
3.1.1.3. Quantidade; 
3.1.1.4. Detalhamento do local de entrega; 
3.1.1.5. Prazo; 
3.1.1.6. Recebimento; 
3.1.1.7. Dotação orçamentária onerada; 
3.1.1.8. Valor. 
 
4. CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 
4.1. O objeto deverá ser entregue na Secretaria Municipal de Educação, localizada na Praça 
Governador Valadares, n.º 16, Centro, em Cachoeira de Minas até o dia 21 de novembro de 2024.  
4.2. Na hipótese de rejeição, por prestação de serviço em desacordo com as especificações e ou 
exigências do Edital, a Contratada deverá refazer o(s) serviços(s)em desacordo, no prazo de  15(quinze) 
dias. 
4.2.1. O não cumprimento pela Contratada dos prazos estabelecidos deverá ser comunicado, por 
escrito, através do(s)responsável(eis) pelo recebimento, ao Departamento de Licitações e Contratos, 
que, por sua vez, encaminhará o processo à Assessoria Jurídica para que sejam tomadas as medidas 
cabíveis. 
4.2.2. A correção dos serviços ou a sua complementação não eximem a Contratada da aplicação de 
penalidade por descumprimento da obrigação, prevista no edital e seus anexos. 
  
5. DOS PREÇOS 
5.1.   Os preços são os constantes da tabela apresentada na proposta da empresa vencedora, no dia da 
sessão pública, depois de apurado e aplicado homogeneamente para cada item julgado o percentual 
de desconto entre o valor da proposta inicial e o valor do último lance ofertado, se for o caso. 
5.2. Correrão por conta da Contratada as despesas decorrentes do fornecimento de todo o material, 
mão de obra, equipamentos e os demais encargos necessários ao cumprimento das obrigações 
contratuais. 
 
6. DOS REAJUSTES 
6.1. Os preços apresentados na proposta permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de 12(doze) 
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meses a contar da data da entrega da proposta. 
6.2. Depois de 12 (doze) meses da data da entrega da proposta, os preços serão reajustados com 
base na variação do IGP-M/FVG. 
 
7. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1. Os pagamentos serão efetuados por crédito na Conta Corrente 106.968-3, Agência 0713-7, Banco 
do Brasil S.A. ,na seguinte conformidade: 
7.1.1. O(s) pagamento(s) pela(s) prestação(ões) do(s) serviço(s) será(ão) efetuado(s) pela Tesouraria 
do Município Contratante em até o 30° (trigésimo) dia após a manifestação favorável do setor 
fiscalizante na nota Fiscal apresentada, ficando assegurado o prazo de 05(cinco)dias para a tal 
manifestação. 
7.1.2. O(s) pagamento(s) será(ão) realizado(s) mediante requisição interna emitida pelo Setor 
Requisitante devidamente assinada pelo responsável do Setor e Gerência da área, que, deverá ser 
enviada à Coordenação da Secretária Requisitante para emissão ou solicitação de quem de direito 
do(s) documento(s) hábil(eis) para execução do Objeto, também, devidamente assinado por pessoa 
designada. Este procedimento é indispensável para o devido acompanhamento na execução do Objeto 
Licitado. 
7.1.3. A Contratada NÃO poderá, em hipótese alguma, fornecer produtos ou prestar serviços à 
Contratante sem posse de documento hábil de solicitação e ou autorização (Ordem de Serviço) 
expedido pelo Setor designado pela Administração da Prefeitura Municipal de Cachoeira de Minas. 
7.2. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente, sendo que, a forma de 
pagamento será realizada conforme os prazos fixados no Edital e no instrumento contratual, contados 
a partir da sua reapresentação. 
 
8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotações orçamentárias 
próprias, prevista na Lei Orçamentária n.º 2.848 de 28 de novembro de 2023, sob a seguinte dotação: 
-02.05.01.10.301.1001.2.100.339030-274. 

 
9. DAS OBRIGAÇÕES 
9.1. Da Contratada: 
9.1.1. Comunicar ao setor competente, no prazo de 10(dez)dias úteis qualquer ocorrência anormal, 
que impeça o seu fornecimento no prazo estabelecido. 
9.1.2. Manter as condições de habilitação. 
9.1.3. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e 
comunicações formais. 
9.1.4. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o objeto fornecido, 
bem como pelo seu transporte até o local determinado para ser entregue. 
9.2. Da Contratante: 
9.2.1. Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no contrato; 
9.2.2. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução do Contrato. 
9.2.3. Promover o apontamento no dia do recebimento do objeto, bem como efetuar os pagamentos 
devidos, nos prazos determinados. 
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento do Contrato. 
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10. DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. Não obstante o fato de a Contratada ser única e exclusiva responsável pela prestação dos 
serviços, a fiscalização do objeto deste Contrato, ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação e 
Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esportes e Lazer, sem restringir a plenitude dessa 
responsabilidade, exercendo a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
11. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
11.1. Este Contrato poderá ser rescindido quando houver: 
11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas. 
11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela 
ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 
11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei 8.666/1993, bem como neste Contrato. 
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou falência da Contratada. 
11.1.6. Inobservância da boa técnica na execução dos serviços. 
11.2. O cancelamento deste Contrato, unilateralmente pela Administração, acarretará as 
consequências legais, quando for cabível, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei 8666/1993, 
em especial a responsabilização da Contratada por prejuízos causados à Administração. 
 
12. DAS PENALIDADES 
12.1. Pela inexecução parcial ou total do Contrato, a Contratante poderá aplicar, sempre por escrito, 
garantida a prévia defesa, a ser exercida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, as 
seguintes sanções previstas nos termos do artigo 87, da Lei Federal 8.666/1993 e art.7°da Lei Federal 
10.520/2002: 
12.1.1.  Advertência, que será realizada por escrito; 
12.1.2.  Multa, nos seguintes percentuais: 
a) 0,1% (um décimo por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do serviço não 
prestado; 
b) 10%(dez por cento) sobre o valor do serviço não prestado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) 
dias, com o consequente cancelamento da nota de empenho ou documento correspondente. 
12.2. Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 
12.3. O recolhimento da multa deverá ser feito por meio de guia própria, à Administração, no prazo 
de 05 dias úteis a contar da data de sua exigibilidade. 
12.4. A aplicação de multa não impede que a Contratante rescinda unilateralmente o Contrato e 
aplique outras sanções previstas no instrumento. 
12.5. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo 
por ela os pagamentos futuros pela diferença, se houver. 
12.6. As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o 
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que 
seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
12.7. Caso a Contratante não efetue o pagamento da Nota Fiscal Fatura de fornecimento, na data do 
seu vencimento, obriga a Contratante a multa por atraso estipulada em 1% (um por cento) sobre o 
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valor total do débito, ou o percentual máximo fixado em lei específica, mais juros de mora legais, sem 
prejuízo da exigência do débito, independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial 
ou extrajudicial. O valor correspondente a qualquer multa incidente deverá ser cobrada de uma única 
vez à parte imputada. 
 
13. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
13.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 
conforme estabelece o § 1º do art. 65 da Lei nº8.666/1993. 
 
14. DO FORO 
14.1. Será competente o Foro da Comarca de Cachoeir de Minas/MG que as partes elegem para 
qualquer procedimento relacionado com o cumprimento do presente Contrato, com exclusão de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1. A Contratada obrigar-se-á a manter, até a data de pagamento todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à Contratante, imediatamente, qualquer 
alteração que possa comprometer a execução do instrumento contratual. 
15.2. Fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no edital e seus anexos, a proposta da Contratada e as normas contidas na Lei Federal nº 
8.666/1993 e suas posteriores alterações e demais normas vigentes. 
15.3. Os casos omissos serão resolvidos à luz da legislação, da jurisprudência e da doutrina aplicáveis 
à espécie. 
15.4. A Contratada se obriga a cumprir rigorosamente todos os prazos, condições e especificações 
contidas no edital e seus anexos, principalmente em relação a prazo de entrega, se obriga ainda a 
prestar os serviços apresentados na proposta e posteriormente contratados em plena conformidade 
com as condições e exigências descritas no Anexo I (Termo de Referência) do edital, ficando desde já, 
ciente da aplicação das penalidades descritas no instrumento convocatório e legislação vigente por 
parte da Contratante à Contratada no caso de descumprimento integral ou parcial do objeto licitado. 
 
E, por estarem justas e contratadas, firmam o presente Contrato, que, depois de lido e achado em 
ordem, foi assinado pelos contraentes. 
 

Cachoeira de Minas, 14 novembro de 2024. 
 

 
 

 
___________________________________ 

Pela CONTRATANTE 
Sr. Dirceu D’Ângelo de Faria 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

_________________________________ 
Pela CONTRATADA 

Sr. Francisco Carvalho 
DIPROHL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 


